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A Comissâo de Jusüça, no uso de suas atribuiçôes regimentais, analisou o Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora que altera a nomenclatura de cargos jurídicos da Câmara Municipal e atualiza suas atribuições, sem

criação de novos cargos ou aumento de despesas.

Sob o aspecto constitucional, a proposção e regular, por tratar da organização administativa do Poder

Legislativo, matéria de sua competência.

Quanto à legalidde, não há vhios, uma vez que o projeto promove apenas dequações de nomenclatura e

atribuições, mantendo a estrufura existente e observando os parâmebos consütucionais para cargos de livre

nomeação e exoner4ã0.

Ressalta-se, que as alter@s propostas deconem de orientação da Coordenadoria de Controle de

Constitucionalidade vinculada ao Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), no sentido de adequar a legislação

municipal aos parâmetros constitucionais e à jurisprudência, conferindo maior segurança jurídica à estrutura

administrativa do Legisldivo.

No mérito, a proposta é adequda, pis aprimora a organizaçâo das funçôes jurídicas da Câmara Municipal,

trazendo maior clareza imtitucional. Diante do exposto, a Comissão de Constitui@ e Jusüça opina pela

constitucionalidade, legalidde e aprovação do Projeto de Lei Complementar no 0112026. É o parecer, salvo melhor

juízo do Colendo Plenário.
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